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APRESENTAÇÃO

A natureza e o conceito do Direito – Vol. I, coletânea de vinte e oito capítulos 
de pesquisadores de diversas instituições, corresponde a obra que discute temáticas 
que circundam o universo jurídico.

Os textos aqui relacionados versam sobre inúmeras vertentes da ciência do 
direito. Inicialmente, contribuições sobre direitos humanos no cenário internacional, 
no plano interamericano, mas também no território nacional. Os princípios ligados aos 
direitos humanos, o respeito, a efetividade e a aplicabilidade são o foco de muitos 
dos capítulos, além de estudos que pautam as singularidades vivenciadas por grupos 
minoritários da sociedade como refugiados, mulheres, crianças e adolescentes. 

Avançando, a educação é compreendida também como eixo motivador ao ponto 
que temos contribuições que pairam sobre a legislação específica para o ensino. Além 
da legislação em si, temos reflexões sobre o ensino jurídico na contemporaneidade 
nacional e os seus reflexos na formação do jurista. Finalizando esse volume, temos 
uma interação bem relevante para o desenvolvimento econômico e social, a relação 
entre direito e tecnologia.

Tenham ótimos diálogos!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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A OCORRÊNCIA DO CRIME DE ABANDONO 
INTELECTUAL E AS REFORMAS NECESSÁRIAS PARA 

RESPONSABILIZAÇÃO EFETIVA DA FAMÍLIA

CAPÍTULO 17
doi
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Universidade Estadual do Piauí-UESPI -Teresina-

PI
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RESUMO: A manutenção das liberdades 
individuais, do regime democrático e dos 
direitos fundamentais é influenciada pelo 
processo de construção da educação dentro da 
sociedade, pois esta é responsável pelo nível de 
esclarecimento, participação ativa e consciência 
política dos cidadãos, sendo o ponto de partida 
para a realização socioeconômica, profissional 
e cultural das pessoas. Com o intuito de 
preservar o direito ao acesso à educação, a 
legislação brasileira prevê vários institutos 
normativos em alguns ramos do ordenamento 
pátrio, que compõem uma vasta gama de 
prerrogativas e obrigações para com esta. 
Entre eles se destaca o abandono intelectual, 
que responsabiliza penalmente os pais que se 
omitem quanto ao provimento da educação dos 
seus filhos menores, estabelecendo sanções. 
Estas também podem ocorrer no âmbito civil, 

inclusive podendo culminar com a retirada do 
poder familiar desses pais.  Entretanto, apesar 
da ampla legislação a respeito, percebe-se na 
prática a necessidade de reformas e avanços 
imediatos, seja na própria redação do texto 
penal, na criação ou no endurecimento de 
outras leis complementares ou mesmo no 
reforço aos órgãos de fiscalização e controle, 
para que se possa efetivar a proteção legal 
às crianças e adolescentes no que concerne 
ao direito à educação no Brasil. Sob essa 
perspectiva, o presente trabalho busca fazer 
uma reflexão acerca da ocorrência prática deste 
crime na sociedade brasileira, suas principais 
características e consequências geradas, a 
efetividade da aplicação das punições previstas 
e os avanços necessários para a garantia da 
real responsabilização dos agentes e do fiel 
cumprimento das obrigações impostas.
PALAVRAS-CHAVE: Família. Educação. 
Abandono. Responsabilização

THE OCCURRENCE OF THE CRIME OF 
INTELLECTUAL ABANDONMENT AND THE 
REFORMS NECESSARY FOR EFFECTIVE 

FAMILY ACCOUNTABILITY

ABSTRACT: The maintenance of individual 
freedoms, the democratic regime and 
fundamental rights is influenced by the process 
of constructing education within society, since 
it is responsible for the level of enlightenment, 
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active participation and political awareness of the citizens, being the starting point for 
the realization socioeconomic, professional and cultural background. With the purpose 
of preserving the right to access to education, Brazilian legislation provides for several 
normative institutes in some branches of the country, which comprise a wide range 
of prerogatives and obligations to it. Among them is the intellectual abandonment, 
which criminalizes parents who omit to pay for their children's education, establishing 
sanctions. These may also occur in the civil sphere, including culminating in the 
withdrawal of the family power of these parents. However, in spite of the ample 
legislation in this respect, it is perceived in practice the need for reforms and immediate 
advances, be it in the writing of the penal text itself, in the creation or in the hardening 
of other complementary laws or even in the reinforcement to the control and control 
organs, so that the legal protection of children and adolescents with regard to the 
right to education in Brazil can be effective. From this perspective, the present work 
seeks to reflect on the practical occurrence of this crime in Brazilian society, its main 
characteristics and consequences, the effectiveness of the application of punishments 
and the necessary advances to ensure the real accountability of agents and the faithful 
obligations imposed by law.
KEYWORDS: Family. Education. Abandonment. Accountability

1 |  INTRODUÇÃO

A legislação brasileira busca garantir os direitos e deveres para com a educação, 
previstos em diversos diplomas e dispositivos normativos que compõem o amplo 
ordenamento jurídico pátrio. Entre estes se destacam - além da própria Constituição 
Federal - o Código Civil, o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional e o Código Penal. Neste último se encontra previsto 
o crime que será o objeto central do presente estudo – o abandono intelectual – que 
para ser compreendido em suas variadas dimensões, necessitará de todos os outros 
diplomas citados.

Percebe-se que o ordenamento normativo brasileiro traz exigências e 
responsabilidades aos pais quanto à educação dos seus filhos menores de 18 anos. 
A não garantia desses direitos será passível da intervenção estatal, de forma a 
responsabilizar os legitimados para esses deveres. A omissão por parte dos pais na 
obrigação legal de prover à instrução e educação fundamental dos filhos é um delito 
previsto pelo legislador penal, e auxiliado por outros dispositivos, que serão tratados 
em particular no decorrer dos capítulos. Esse comportamento é passível de vários 
tipos de penas e sanções como também será observado, não apenas para o ente 
familiar, mas também para o próprio Estado, através de seus órgãos e instituições 
públicas.

Pretende-se demonstrar às características e a ocorrência do crime de abandono 
intelectual e as formas de responsabilização da família (seja penal ou civilmente), 



A Natureza e o Conceito do Direito Capítulo 17 200

abordando o estudo desses diversos institutos legais em vigor a respeito, as obrigações 
e punições previstas, a sua efetiva aplicabilidade prática, bem como a necessidade 
da ocorrência de reformas ou inovações, visando tornar efetiva a proteção legal a que 
se destina o direito à educação no Brasil.

2 |  O DIREITO À EDUCAÇÃO E O DEVER DE EDUCAR

O primeiro diploma a tratar do direito à educação e o dever de sua oferta, é a 
própria Constituição Federal. Esta obrigação estatal de prover os meios, os recursos 
e toda a organização do sistema educacional, fica bem nítida no artigo 205 da CF/88:

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 
e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho.
(...) (BRASIL, 1988)

Deste modo, percebe-se que a Constituição Federal de 1988 trouxe a educação 
como sendo um dos direitos sociais e como tal também um direito inalienável do 
cidadão. Outra parte que também trata sobre essa oferta é:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
(BRASIL, 1988)

O artigo 229 leciona ainda: “os pais têm o dever de assistir, criar e educar seus 
filhos”. Garante também a "educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 
17 (dezessete) anos de idade” (art. 208, I, da  CF/88), informando o dever da família 
em assegurar à criança e ao adolescente o direito à educação. A Lei nº 8.069 de 13 
de julho de 1990, dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e já 
nos seus primeiros artigos, trata da proteção integral daqueles que possuem até 12 
anos de idade incompletos (crianças) e entre 12 e 18 anos (adolescentes):

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 
saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 
(BRASIL, 1990)

Esse dispositivo inicial do ECA vem reafirmar o dever constitucional da família 
e do Estado, destacando ainda que não haja nenhum tipo de discriminação no 
tratamento desses indivíduos, inclusive no tocante às características individuais de 
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aprendizagem e desenvolvimento. Outro dispositivo desta lei a tratar é o Art. 22: 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos 
menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer 
cumprir as determinações judiciais.
Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 
responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo 
ser resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, 
assegurados os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (BRASIL, 1990).

Percebe-se na redação do texto, que é expressamente vedada nos dias atuais 
a diferenciação das responsabilidades entre os pais, mães ou responsáveis no que 
diz respeito ao dever de prover à educação das crianças e adolescentes. Este fato 
é realçado no Art. 55 do mesmo ECA: “os pais ou responsáveis, tem a obrigação de 
matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino”.(BRASIL, 1990.) Ainda 
no tocante aos deveres da família, o estatuto prevê no art. 129, inciso V, o dever dos 
pais ou responsáveis de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua frequência e 
aproveitamento escolar. O não cumprimento dessa obrigação ensejará sanções civis.

Já a Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, a chamada Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB), que ao longo dos anos vem sendo modificada e 
sua proteção educacional ampliada,   aborda logo no seu primeiro dispositivo: “art. 1º 
- a educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, 
na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais”. 
Percebe-se desde então que essa formação educacional é delegada primariamente 
à família, (como já comentado anteriormente), e que esta, ao lado do Estado, são os 
responsáveis pelo total provimento da educação. 

Esta ideia é mais uma vez reforçada no título II desta lei, que trata dos princípios 
e fins da educação nacional: “art. 2º A educação, dever da família e do Estado, 
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por 
finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho”. Observa-se na leitura deste, que houve 
uma preocupação do legislador com a ordem de obrigações para com a educação, 
colocando a família no início do texto e logo após o Estado, denotando uma clara 
ideia de que ambos são os sujeitos que possuem tal dever, mas que essa educação 
se inicia na família e se aperfeiçoa com a intervenção estatal, no provimento da vida 
escolar desses seres em desenvolvimento, para que possam alcançar a convivência 
social cidadã e a sobrevivência digna. 

Com relação aos pais que não cumprirem o dever legal de garantir a instrução 
primária dos filhos que estejam em idade escolar, estarão sujeitos às penalidades 
impostas pelo Código Penal (pois se configura como crime de abandono intelectual) e 
do Código Civil (que pode chegar até a situação de perda do poder familiar), como se 
analisará no próximo capítulo, que tratará do estudo destes dois institutos jurídicos, 
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temas centrais do presente trabalho. 

3 |  DEFINIÇÃO DE ABANDONO INTELECTUAL E DE PODER FAMILIAR

O crime de abandono intelectual, está previsto no título VII (dos crimes contra a 
família), e o texto legal prevê: “deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária 
de filho em idade escolar: Pena – detenção, de quinze dias a um mês, ou multa (art. 
246 do Código Penal)”. Percebe-se que tal crime se materializa pelo não cumprimento 
por parte dos pais da responsabilidade de prover a instrução escolar primária dos 
filhos menores de idade. As penas previstas podem variar de multa pecuniária (a ser 
paga em dinheiro) ou até mesmo chegar ao caso de detenção (onde o condenado 
pode cumprir as penas nos regimes semiaberto ou aberto).

Verifica que se trata de um crime de omissão por parte dos pais, em não 
matricular os filhos nos estabelecimentos oficiais de ensino, seja na rede pública ou 
mesmo privada, no momento em que aqueles completam a idade de frequentá-los. 

O sujeito ativo - aquele que, de forma direta ou indireta, realiza a conduta 
descrita no tipo penal - do crime de abandono intelectual são unicamente os pais, 
sendo este então, um crime próprio (que são os delitos que só podem ser cometidos 
por determinadas pessoas), já que o dispositivo legal não se estendeu a outros 
responsáveis como tutores (que prestam assistência e proteção de menores que não 
estão sob a autoridade dos pais) e demais representantes legais. 

No dispositivo também há uma parte que se configura como um elemento 
normativo do tipo, ao se falar em “sem justa causa”, que traz a consequência de 
não haver o crime se estiverem presentes “motivos juridicamente justos” para a 
ocorrência dessa omissão. Já os dispositivos legais básicos que tratam do “poder 
familiar” estão presentes no Código Civil Brasileiro, no seu Capítulo V, seção I, que 
trata das disposições gerais, ao prevê nos seguintes artigos: 

Art. 1.630. Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores.
Art. 1.631. Durante o casamento e a união estável, compete o poder familiar aos 
pais; na falta ou impedimento de um deles, o outro o exercerá com exclusividade. 
Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, é 
assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do desacordo. (BRASIL, 
2002)

Percebe-se, com a análise dos artigos, que o exercício do poder familiar é 
atributo de ambos os pais (de forma igualitária), com relação aos filhos menores 
de idade ou mesmo emancipados. A autoridade familiar, se caracteriza como um 
conjunto de direitos e deveres pertencentes à figura dos pais, com relação aos filhos 
menores. Essas prerrogativas e obrigações também estão positivadas no Capítulo V 
do Código Civil, na seção II, que aborda o exercício do poder familiar:
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Art. 1.634.  Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o 
pleno exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos filhos:     (Redação 
dada pela Lei nº 13.058, de 2014)
I - dirigir-lhes a criação e a educação; (Redação dada pela Lei nº 13.058, de 2014)
II - exercer a guarda unilateral ou compartilhada nos termos do art. 1.584;     (Redação 
dada pela Lei nº 13.058, de 2014)

O objetivo central é assegurar que os pais, ainda que não convivam no mesmo 
ambiente físico ou não mantenham vida conjugal de fato, possam prover meios e 
condições do acesso aos filhos menores aos direitos a uma educação, saúde e bem-
estar mínimos para uma vida digna e honesta. Neste aspecto o Estado é o grande 
detentor da prerrogativa de interferência na relação familiar, sendo as consequências 
dessa intervenção, passíveis das sanções mais graves previstas no Código Civil para 
os pais que não cumprem suas obrigações legais para com os filhos. Aos casos 
em que essas obrigações não forem ou não estiverem sendo cumpridas, haverá 
hipóteses de extinção, suspensão ou destituição desse poder familiar.

4 |  A OCORRÊNCIA DO CRIME DE ABANDONO INTELECTUAL E AS REFORMAS 

NECESSÁRIAS PARA A RESPONSABILIZAÇÃO EFETIVA DA FAMÍLIA

Como já discutido no capítulo anterior, a tipificação do crime de abandono 
intelectual trás a expressão “filhos”, o que denota claramente o intuito do legislador 
em enquadrar apenas os pais (sejam eles naturais ou adotivos), nessa obrigação 
de prover à instrução primária desses menores. Esta redação retira a possibilidade 
de envolver juridicamente outros atores que possuem (na prática) as mesmas 
responsabilidades como os tutores e outros representantes legais, como propensos 
sujeitos ativos deste delito criminal.

Por conta da ausência de uma maior amplitude do texto normativo deste tipo 
penal, ocorre uma visível violação do princípio da proteção integral das crianças e 
adolescentes, ao não se garantir a igualdade material entre os agentes envolvidos, 
pois como bem assevera Resende (2015, p. 1):

A restrição da responsabilidade abre margem para a impunidade, pois deixa de 
considerar segmentos relevantes da sociedade.  A uniformização entre pessoas, 
ligadas entre si pela mesma razão jurídica é a base da isonomia material, que 
foi negligenciado por esse regramento. (...) Como muito bem aduz Silva (2009): 
“O entendimento da igualdade material, deve ser o de tratamento equânime e 
uniformizado de todos os seres humanos, bem como a sua equiparação no que diz 
respeito a possibilidades de concessão de oportunidades”.

Outra situação verificada a esse respeito é o fato do não alinhamento da lei 
penal com a lei civil, pois a título de exemplo, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (9.394/96), que funciona como um complemento do crime ora em análise 
(norma penal em branco), aborda em seu art. 6º: “É dever dos pais ou responsáveis 
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efetuar a matrícula das crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos 
de idade. (BRASIL, 2013)”. Assim, como também demonstra Gonçalves (2011, p. 
583): “apesar da Lei nº 9.394/96, obrigar também os responsáveis legais pelo menor 
a efetuar sua matrícula, o tipo penal do art. 246 só pune quem não matricula os 
próprios filhos”. Esse entendimento é pacífico na doutrina jurídica, visto que a previsão 
divergente é facilmente observada.  

Além da LDB, observa-se que também o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei n° 8.069/90) estende aos “responsáveis” o dever tanto de matrícula, quanto de 
acompanhamento da vida escolar dos menores, pois de acordo com o art. 129, inciso 
V: “são medidas aplicáveis aos pais ou responsável: (...) obrigação de matricular 
o filho ou pupilo e acompanhar sua frequência e aproveitamento escolar”, o que 
corrobora com os argumentos verificados nessa questão.

Diante dos fatos analisados, no tocante à tipificação dos sujeitos ativos, torna-
se necessário que haja uma reforma na redação do texto penal que trata do crime de 
abandono intelectual, para que este dispositivo possa funcionar em consonância com 
as normas civis correlatas, e se amplie a real proteção dos sujeitos passivos (crianças 
e adolescentes), ao tornar possível que sejam enquadrados nesta espécie delitiva, 
todos os eventuais agentes que estejam com a responsabilidade direta do provimento 
fundamental à educação escolar dos menores no Brasil. 

Para além da latente necessidade de ampliação dos possíveis sujeitos ativos 
do crime de abandono intelectual, é preciso expandir também as punições previstas 
para tal, tornando mais claros os critérios adotados para sua ocorrência e trazendo de 
forma objetiva o modo com que os responsáveis serão penalizados. Para tanto outras 
normas complementares também são necessárias. 

No que diz respeito ao provimento da instrução escolar primária dos menores 
a que se referem tanto a Constituição, quanto a LDB e o ECA, este critério se dará 
não apenas pela matrícula, mas também pelo acompanhamento da frequência, o 
aproveitamento escolar e a participação ativa dos pais ou responsáveis no cotidiano 
educacional das crianças e adolescentes, no período em que estas possuírem dos 4 
(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade. 

Para uma melhor compreensão da dimensão desse problema, cabe refletir sobre 
alguns números alarmantes acerca desta. De acordo com dados do Censo Escolar 
2018, divulgados pelo INEP (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira), vinculado ao Ministério da Educação,  entre 2014 e 2018, a Educação 
Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental 1 e 2, Ensino Médio e Educação de 
Jovens e Adultos – EJA) “perdeu” 1,3 milhão de alunos matriculados, apontam os 
dados do Inep. O Brasil tem cerca de 2 milhões de crianças e adolescentes de 4 a 
17 anos fora da escola. As maiores concentrações estão na faixa de crianças com 4 
anos de idade, com 341.925 crianças fora da pré-escola e aos 17 anos, com 915.455 
jovens, conforme nos mostra um dos indicadores das figuras 01 e 02 a seguir:



A Natureza e o Conceito do Direito Capítulo 17 205

Figura 1 – Taxas de promoção, repetência, migração para EJA e evasão – Censo Escolar 
2014/15.

Fonte: DEEP INEP / MEC – Boletim Censo Escolar nº 07 / 2017.

Figura 2– Total de matrículas na educação básica segundo a rede de ensino - Brasil - 2014 a 
2018

Fonte: DEEP INEP / MEC – Boletim Censo Escolar 2018.

Conforme a taxa de evasão entendida pelo MEC compreende os alunos em 
idade escolar que deveriam ter sido matriculados de um ano para outro e não foram; 
ou aqueles que abandonaram o ano letivo no seu decorrer, verifi ca-se um elevado 
índice dessa prática (especialmente no Ensino Médio). Nesta etapa de ensino (que 
compreende os três anos fi nais da educação básica), de acordo com os números deste 
levantamento, cerca de um em cada 10 adolescentes que deveriam estar frequentando 
a escola, por algum motivo não estão (parte porque nem foram matriculados e outros 
por terem abandonado a escola “pós-matrícula”).

Visto que o crime de abandono intelectual se confi gura pelo não provimento 
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à educação primária de crianças e adolescentes - e nesse aspecto a matrícula e a 
frequência escolar são dois dos passos indispensáveis para o cumprimento desse 
dever - fica nítido com os dados sobre a evasão escolar, que este crime há de ser 
amplamente cometido no Brasil, excetuando-se os casos em que eventualmente possa 
haver a justa causa, que deverá ser provado a sua motivação. A identificação desses 
sujeitos ativos da prática delitiva trabalhada se torna fácil, visto que as instituições 
de ensino possuem (ou pelo menos devem possuir) todos os dados fundamentais 
dos pais dos alunos de sua rede escolar. O que irá ser de suma importância no 
enquadramento ou não destes no tipo penal é justamente a ocorrência ou não do 
fator justa causa. 

A motivação para os indicadores analisados quanto a essa evasão escolar, 
podem, entre outros aspectos, serem explicados pela ausência da família no ambiente 
escolar cotidianamente. Com o intuito de analisar essa participação ativa dos pais ou 
responsáveis na vida escolar dos alunos de 4 a 17 anos em todo o Brasil, foi realizada 
uma pesquisa no ano de 2014, pelo Movimento Todos Pela Educação, em todas as 
regiões do Brasil e abrangendo todos os níveis de ensino da educação básica, em 
instituições oficiais e privadas, que revelou:

19% dos pais de estudantes são considerados distantes do ambiente escolar e da 
própria relação com os filhos. No outro extremo, 12% dos pais são comprometidos, 
ou seja, acompanham o desempenho dos filhos na escola, comparecem às 
atividades escolares e têm relação próxima com as crianças e jovens.
(...)
Em relação à presença nas reuniões escolares, o levantamento mostra que 53% 
participaram de todas, 26% de algumas e 19% não participam de nenhuma. A 
principal justificativa (66%) é a falta de tempo. (MOVIMENTO TODOS PELA 
EDUCAÇÃO, 2014)

Os dados deste estudo falam por si só: visto que cerca de metade dos pais ou 
responsáveis não participam assiduamente das reuniões com a equipe escolar, sendo 
que quase 20% não comparecem a nenhuma durante o todo o ano letivo. Em caso da 
não comprovação de causa justa para tais omissões, parece claro que estes casos 
são exemplos notórios do amplo cometimento do crime de abandono intelectual no 
Brasil (apesar de passarem despercebidos da maioria da sociedade).

Isso denota o quanto estes sujeitos estão negligenciando o processo de educação 
escolar básica daqueles pelos quais são encarregados de fazê-lo, deixando esses 
menores desamparados desse direito fundamental para o seu desenvolvimento. 
Com o objetivo de ampliar a proteção dessas crianças e adolescentes no tocante 
ao referido direito, encontra-se tramitando no Senado Federal (atualmente na CCJ 
- Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania), um projeto de lei (nº 189, de 
2012) de autoria do senador Cristovam Buarque, que estabelece penalidades para 
os pais ou responsáveis que não comparecerem às escolas de seus filhos para 
acompanhamento do desempenho deles. A explicação da ementa da lei é:
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Institui multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o salário-mínimo da região 
(penalidade decorrente do art. 7º do Código Eleitoral) aos pais ou responsáveis legais 
que não comparecerem periodicamente às escolas de seus filhos para acompanhar 
o desempenho deles; determina que esse comparecimento deve ocorrer pelo menos 
uma vez a cada dois meses; dispõe que para fins de comparecimento entende-se 
a participação em reuniões oficiais de pais e mestres ou diálogo individual com os 
professores, sendo que o certificado de comparecimento dos pais será atestado 
pelo Diretor da respectiva escola; a vigência desta lei se dará em 1º de janeiro do 
ano subsequente a sua publicação. (BRASIL, 2012)

Percebe-se que com a aprovação desta lei e sua consequente entrada em vigor, 
haverá a possiblidade de se ter critérios mais claros e objetivos no sentido não apenas 
de prevê responsabilidades, mas também de efetivar uma maior responsabilização 
da família que não honra com suas atribuições legais frente ao cotidiano escolar 
dos estudantes menores, o que certamente trará subsídios mais concretos para a 
fiscalização e punição dos omissos quanto a esse dever, e auxiliará na proteção legal 
que todos os dispositivos já existentes buscam alcançar.

Juntamente com a ampliação legal do rol de sujeitos ativos do crime de 
abandono intelectual e de normas complementares mais abrangentes e rigorosas 
sendo postas em prática, necessita-se ainda de um reforço no tocante à atuação dos 
órgãos responsáveis pelo controle desse processo de efetivação do direito-dever de 
educar no Brasil.

Apesar da própria família ou a comunidade em geral, também possuir a 
atribuição social de cobrar o cumprimento dos direitos referentes à educação escolar 
das crianças e adolescentes, existem algumas instituições que possuem funções 
expressamente legais quanto a essa fiscalização e o dever de eventuais denúncias 
ou apurações necessárias. As próprias instituições de ensino, pelo fato de ser o 
ambiente imediato da ocorrência de eventuais ações ou omissões que restrinjam 
algum desses direitos e deveres, estão incumbidas, segundo a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional de:

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do 
seu sistema de ensino, terão a incumbência de:
(...)
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre 
a execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, 
de 2009)
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 
e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual 
permitido em lei. (BRASIL, 1996)

Reforçando esse entendimento, preceitua o art. 56 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente:

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 
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Conselho Tutelar os casos de:
(...)
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 
escolares;
III - elevados níveis de repetência. (BRASIL, 1990).

Entende-se que ambos os artigos acima trazem para a própria escola, através 
dos seus gestores - direção, coordenação pedagógica, supervisores - a tarefa de 
intervir junto aos Conselhos Tutelares informando sobre a frequência e o rendimento 
do seu corpo discente, para que este tome as providências cabíveis à situação 
específica.

Necessário também se mostra que sejam discutidos dentro da própria escola 
a existência deste tipo de crime e as penas previstas para quem o comete como 
forma de tornar cientes toda a comunidade escolar para que esta possa se envolver 
no fiel cumprimento dessas garantias legais e saiba a quem recorrer no caso de 
omissão dos responsáveis. Ao citar o Conselho Tutelar como órgão competente para 
ser notificado quanto à infrequência dos alunos matriculados nos sistemas de ensino, 
a evasão destes ou outras situações análogas, que permitam identificar a ocorrência 
do crime de abandono intelectual, percebe-se que a ele foi delegado uma das mais 
importantes incumbências para a garantia do cumprimento dessas obrigações. 

Isso fica visível na leitura do art. 136, do Estatuto da Criança e do Adolescente 
que aduz a respeito:

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
(...)
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
(...)
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 
do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou 
do adolescente junto à família natural.  (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009).
Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao 
Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento 
e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da 
família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009). (BRASIL, 1990)

Há uma límpida percepção de que se atribuiu ao Conselho Tutelar a tarefa 
imediata de representação junto ao Ministério Público nos casos em que julgue 
necessárias ações para garantir os direitos das crianças e adolescentes, nas esferas 
cível, penal e administrativa. Para tanto, destaca-se também o papel do MP, que no 
âmbito educacional, faz um reforço da sua função de zelar pelos direitos e garantias 
legais da sociedade, conforme expressa a Constituição Federal.

Os Conselhos Tutelares são os órgãos que possuem a função primária de 
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fiscalização e orientação frente às várias espécies de exploração, violência e 
negligência para com estes. Apesar de serem órgãos autônomos, eles estão vinculados 
às administrações públicas municipais e que como tal acontece no Brasil, muitas 
vezes ficam reféns das disputas e influências político-partidárias, que atrapalham o 
correto funcionamento de suas atribuições. 

Infelizmente estes órgãos tão indispensáveis à sociedade, possuem no dia a dia, 
dificuldades enormes para o funcionamento mínimo de seus afazeres, pois na prática 
carecem de estrutura mínima para cumprir com suas obrigações. Esta situação fica 
evidente ao se analisar os dados do relatório do Cadastro Nacional dos Conselhos 
Tutelares, publicado em 2013:

Há nítida deficiência da infraestrutura de comunicações e conectividade. Com 
efeito, 25% dos Conselhos Tutelares revelaram não ter telefone fixo e 37% disseram 
não ter celular – um equipamento essencial para a realização do plantão tutelar e a 
coordenação de diligências, entre outras atividades afeitas à garantia dos direitos 
da criança e do adolescente.
O Cadastro Nacional detectou ainda uma disponibilidade limitada, para uso 
exclusivo dos Conselhos Tutelares, de motos, carros, barcos e outros meios 
de transporte motorizados necessários para a realização de diligências. Quase 
metade (44%) dos conselhos não tem veículo de uso exclusivo, com uma média 
nacional de 0,60 veículo por conselho. 
(...)
Quanto às instalações físicas, apenas 59% dos Conselhos Tutelares tem sede de 
uso exclusivo, 39% tem uma ou mais salas e 2% sequer dispõe de sala de uso 
exclusivo – ou seja, compartilham espaço com órgãos municipais. Como o ambiente 
físico é proxy da capacidade de garantir privacidade, o Cadastro Nacional revela 
que, em até 41% dos conselhos, o atendimento pode estar sendo realizado em 
instalações que não permitem a privacidade necessária em casos sensíveis.
Tal vulnerabilidade é reforçada pelo fato de 45% dos Conselhos Tutelares terem 
mudado de endereço nos últimos quatro anos, sendo 12% mais de uma vez, o que 
sugere instalações físicas pouco consolidadas. 
(...)
Apenas 40% dos conselhos têm pessoal de apoio próprio – o que pode limitar a 
capacidade operacional daqueles que atuam em municípios de grande população. 
(...)
A presença de uma equipe de apoio integrada tanto por profissionais da Pedagogia 
e da Psicologia quanto por pessoal de apoio pode ser vital para dar maior qualidade 
e agilidade ao atendimento realizado nos Conselhos Tutelares. Apenas 40% dos 
conselhos tem pessoal de apoio, sendo que a maioria dos conselhos de todas as 
regiões não o tem(...). (BRASIL, 2013)

Outro fator que dificulta o seu pleno exercício de prerrogativa é a dificuldade, em 
muitos casos, de atuar em áreas onde a criminalidade se alastrou de forma intensa, 
pois além da forte resistência das próprias famílias em cooperar com a instituição, 
os conselheiros necessitam de reforço policial para atuar, seja nas escolas ou na 
comunidade em geral.

Deste modo, as condições precárias de estrutura, funcionamento e independência 
prática destes Conselhos Tutelares, inviabilizam a sua atuação ferrenha no deveres 
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a que estão incumbidos. Até mesmo nos crimes mais “abertamente danosos” como 
exploração sexual, violência física, abandono material, entre outros, cometidos contra 
crianças e adolescentes, se torna difícil essa atuação, ainda mais neste tipo penal - 
abandono intelectual - que ainda é pouco conhecido da sociedade em geral, inclusive 
das próprias instituições escolares e muitos de seus profissionais. 

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Percebeu-se que apesar da incontestável importância que deve ser tratado o 
direito à educação e os diversos institutos existentes na legislação brasileira que 
trazem essas garantias e obrigações, no cotidiano são encontrados muitos problemas 
relacionados à falta de efetividade plena desse direito-dever, especialmente no que 
se refere à proteção das crianças e adolescentes ao acesso e permanência nas 
instituições educacionais, advindo da omissão tanto do poder público, quanto do ente 
familiar.

Por essa razão, verificou-se a necessidade de algumas reformas ou adaptações 
em vários aspectos que se relacionam à garantia da real responsabilização da família 
(de modo geral), que se omite perante o dever de provimento da educação primária 
e fundamental dos menores em idade escolar. 

Entre essas reformas, percebeu-se que é fundamental a busca pelo alinhamento 
das leis civis e penais, de forma a unificar o entendimento no tocante aos sujeitos 
ativos desta espécie delitiva e consequentemente aumentar a possibilidade do 
enquadramento penal dos variados agentes que na prática estão sob a égide do 
poder familiar.  

Além dessa ampliação no rol de agentes passíveis às punições penais pelo delito 
de abandono intelectual, torna-se relevante também buscar critérios mais eficientes 
e claros na forma dessa responsabilização dos sujeitos que negligenciam esse 
direito fundamental, seja expandindo a intensidade das penas previstas ou mesmo 
se utilizando de eventuais normas complementares mais efetivas, de modo a dar 
subsídios mais objetivos para a fiscalização e eventual punição dos entes familiares 
omissos a essas obrigações. 

No tocante a essa fiscalização, percebeu-se a necessidade de reforçar a estrutura 
física, humana e até mesmo jurídica, dos órgãos responsáveis pela verificação e 
pelo controle das ações frente às ocorrências desse crime na sociedade, como por 
exemplo, as próprias instituições escolares e notadamente os Conselhos Tutelares, 
para que se alcance na prática a proteção integral aos direitos da criança e do 
adolescente com relação educação no Brasil.
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